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Dessarte, o órgão judicante, na avaliação do dano
moral, buscará o estabelecimento de uma reparação
equitativa, com fulcro na culpa do agente, na extensão
do prejuízo causado e na capacidade econômica do
responsável, pois é certo que a verba indenizatória tem o
objetivo de compensar os transtornos e inconvenientes
pelos quais passou o 1º apelante com a indigitada con-
duta do Estado, servindo, de um lado, como inibidora da
conduta ilícita e, de outro, não dando causa a enrique-
cimento ilícito.

Tem-se observado, não raro, uma generalização,
exacerbação e descritério, nos deferimentos, em certos
pedidos de indenização por danos morais, seja quando
“puros”, seja quando cumulados, em sede de responsa-
bilidade civil, gerando e incentivando abusos, na pro-
posta, e perplexidade dos jurisdicionados, ante a dis-
paridade, numeral, das outorgas, fruto da ausência de
normatização substantiva, constatável na maioria dos
casos, e, consequentemente, adoção de critérios subje-
tivos, variados, alguns, data venia, estranhos ao bom
senso e à melhor orientação jurisprudencial, erigindo
arbítrio desaconselhável e, com ele, o descrédito do
próprio instituto.

Todo julgador, em hipóteses tais, tem o dever de
perquirir múltiplos fatores inerentes aos fatos, suas con-
sequências, além da situação econômico-financeira dos
litigantes, sabendo-se que o quantum reparador não
pode ser irrisório. Mas também não pode constituir
instrumento de enriquecimento sem causa do ofendido.
Enfim, o arbitramento da indenização por dano moral
deve ser moderado e equitativo, atento às circunstâncias
de cada caso, evitando-se que se converta a dor em
instrumento de captação de vantagem. Os critérios a se
observar são: a condição pessoal da vítima, a capaci-
dade econômica do ofensor, a natureza e a extensão do
dano moral.

Não há valores fixos, nem tabelas preestabelecidas
para o arbitramento do dano moral. Essa tarefa cabe ao
julgador, no exame de cada caso concreto, atentando
para os princípios aqui enunciados e, principalmente,
para o seu bom senso prático e justa medida das coisas.

Com tais expendimentos, reiterando vênia, em ree-
xame necessário, reformo, em parte, a sentença, para
majorar o quantum do dano moral para R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), prejudicados os recursos voluntários,
tudo conforme o judicioso voto da eminente Relatora.

É como voto.

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - De acordo.

Súmula - REFORMARAM, PARCIALMENTE, A
SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICA-
DOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

Representação comercial - Contrato - Comissão -
Juros - Valor total devido - Apuração - 

Liquidação de sentença

Ementa: Apelação cível. Contrato de representação co-
mercial. Comissão. Juros. Apuração do valor total devi-
do. Liquidação de sentença.

- Havendo comissões devidas ao representante comer-
cial que não integraram o cálculo do perito, em virtude
de a representada não ter apresentado os documentos
necessários para a completa elaboração do laudo,
torna-se necessário instaurar procedimento de liqui-
dação de sentença.

- Os juros moratórios devem incidir a partir da citação,
momento em que o devedor é constituído em mora.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0033..889944772266-33//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: RRaaddiinnooxx RReepprree-
sseennttaaççõõeess LLttddaa.. - AAppeellaaddaa:: IInntteerrccââmmbbiioo ddee MMeettaaiiss IInnllaacc
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. WWAAGGNNEERR WWIILLSSOONN

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PARCIAL
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2009. - Wagner
Wilson - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. WAGNER WILSON (convocado) - Radinox
Representações Ltda. ajuizou a presente ação de inde-
nização em desfavor de Intercâmbio de Metais Inlac
Ltda., alegando ter firmado contrato de representação
comercial com a mesma, tornando-se representante
exclusiva de todos os clientes que lhe foram indicados.

Aduz a autora que, em 04.04.02, o contrato foi res-
cindido por justa causa, pois a ré não estava pagando as
comissões segundo percentual, valor e prazo pactuados;
não estava lhe fornecendo os relatórios mensais de comis-
sões e as notas fiscais das vendas; vinha efetuando vendas
diretamente aos seus clientes exclusivos sem lhe pagar
comissão, além de lhe repassar uma tabela com preços
superiores aos praticados por outros representantes.

Pleiteou, ao final, indenização equivalente a 1/12
sobre todas as comissões auferidas e sobre as comissões
devidas em razão de vendas feitas por terceiros aos seus
clientes; pagamento de aviso-prévio calculado sobre o
valor das 3 últimas comissões auferidas e comissão de
2,52% sobre todas as vendas feitas diretamente aos seus
clientes.
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A ré apresentou contestação, arguindo que o con-
trato de representação comercial por prazo indeterminado
pactuado com a autora não impunha exclusividade; que o
contrato foi rescindido em razão de a autora não con-
seguir efetivar a quantidade mínima de venda pactuada
na cláusula 4ª e que a indenização de 1/12 é cabível ape-
nas na hipótese de dispensa do representante sem justo
motivo, razão pela qual nenhuma indenização é devida.

Deferida a realização de prova pericial, o expert no-
meado pelo Juízo apresentou seu laudo, informando que
a diferença da comissão, indenização de 1/12 e o aviso-
prévio totalizavam a quantia de R$ 55.633,99 (cinquenta
e cinco mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e nove
centavos), atualizada até fevereiro de 2005.

Proferida a sentença, a MM. Juíza a quo julgou
procedentes os pedidos formulados na inicial,

[...] condenando a requerida no pagamento à autora da
diferença da comissão no percentual de 2,52% do total de
todas as vendas realizadas; na indenização correspondente
a 1/12 do total das comissões auferidas; e aviso-prévio;
totalizando a condenação de R$ 55.633,99, a ser corrigida
monetariamente pelos índices editados pela CJMG e acres-
cida de juros de mora de 1%, tudo a partir de março de
2005, já que os valores apurados foram corrigidos pelo
expert até fevereiro de 2005 (f. 648).

Inconformada, a autora interpôs o presente recur-
so, aduzindo que existem outras comissões devidas que
não foram relacionadas pelo perito, visto que a do-
cumentação solicitada pelo mesmo não foi entregue
pela apelada; que no valor da condenação não foram
incluídos os juros legais, pois o perito aplicou apenas
correção monetária sobre o débito; que a apuração do
aviso-prévio deve ser feita com base nas comissões já
pagas e nas solicitadas.

Pediu a reforma da sentença para que a apelada
seja condenada ao pagamento das diferenças de comis-
sões, para que os juros de mora incidam desde a data
da citação e para que seja majorado o valor devido a
título de aviso-prévio.

Devidamente intimada, a apelada não apresentou
contrarrazões.

Conheço do recurso de apelação, pois presentes
os pressupostos de sua admissibilidade.

Decido.
Compulsando detidamente os autos, verifico que à

f. 356 o perito oficial solicitou que a apelada apresen-
tasse os livros de saída de mercadorias, a fim de que o
laudo fosse elaborado de maneira completa, o que não
restou atendido. À f. 544, a MM. Juíza a quo intimou
novamente a apelada para apresentar a documentação,
e, mais uma vez, esta permaneceu omissa.

Dessa feita, o perito elaborou os cálculos com os
documentos trazidos apenas pela apelante e, posterior-
mente, assim se manifestou:

Venho informar que não foram anexados nos autos do-
cumentos capazes de ajudar no deslinde da demanda.

Todas as pendências que havia no processo para cálculo
foram explicadas somente pelo autor nas folhas 552 e 553
(sem apresentação de documentos). Posteriormente calculei
os mesmos, somei com os demais já calculados e atualizei
até fevereiro de 2005 (f. 556 a 560).
Caso haja alguma outra venda efetuada pela requerente a
serviço da requerida, não consta nos autos e seria somente
descoberta na verificação do livro de saída (f. 568).

Analisando as explicações do perito, verifico que a
apelante possui razão ao alegar que pode haver comis-
sões que ainda lhe são devidas e que não integraram o
cálculo apresentado, em virtude de a apelada não ter
exibido os documentos necessários para a completa
elaboração do laudo.

Ora, tendo a MM. Juíza a quo constatado que a
apelada descumpriu sua obrigação, não efetuando o
pagamento devido ao representante, tem este direito ao
recebimento das comissões sobre todas as vendas reali-
zadas aos seus clientes, e não apenas sobre parte delas.

No entanto, como o perito ficou impossibilitado de
totalizar o valor realmente devido, apurando apenas parte
dele em virtude de a apelada não ter apresentado do-
cumentos indispensáveis que se encontram em seu poder,
faz-se necessário instaurar procedimento de liquidação.

Em relação à incidência dos juros de mora, razão
também assiste à apelante.

De acordo com o que se infere nos autos, o perito
apurou parte do valor devido pela apelada e sobre o
mesmo aplicou apenas e tão somente correção mone-
tária, não havendo incidência de juros.

Assim, merece reforma a sentença nesse ponto,
para que sobre o débito incidam juros de 1% ao mês a
partir da citação, momento em que a apelada foi devida-
mente constituída em mora.

Por fim, no que tange ao valor do aviso-prévio, não há
que se falar em majoração do valor apurado pelo perito.

De acordo com o que se infere à f. 558 dos autos,
o expert esclareceu que para o cálculo referente ao
aviso-prévio foram apuradas as contribuições auferidas
nos últimos 3 meses de operação comercial entre as
partes, que, a meu ver, se encontra correto, nos termos
do art. 34 da Lei 4.886/65.

Com essas considerações, dou parcial provimento
ao recurso, para condenar a ré a pagar à autora a dife-
rença da comissão no percentual de 2,52% do total das
vendas realizadas e indenização correspondente a 1/12
do total das comissões auferidas, devendo ser apurada
em liquidação a diferença que não integrou o laudo
pericial produzido nestes autos, incidindo sobre o débito
juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.

Custas, pela apelada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TIAGO PINTO e ANTÔNIO BISPO.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO.
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